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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

C.N.P.J. 08.924.581/0001-60

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB

E-inail: - licitacaohavciixig-mnail.coin

C.R.F. - CERTIFICADO DE REGISTRO DE FORNECEDORES
DADOS DA EMPRESA

CAD ASTRO N°

012/2019

RAZÃO SOCIAL

A. S. CONSTRUÇÕES EIRELI
NOME FANTASIA A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

C.N.P.J. 33.506.391/0001-70 Í.E.: ISENTO

ENDEREÇO AV. BEAUREPAIRE ROHAN, 383 - ÇENTRO

CIDADE JOÃO PESSOA ; ESTADO PB

TELEFONES (083) 9-9911-3902

RS 350.000,00
CAPITAL

INTEGRALIZADO
E-mail: isaiasfeandi

;  I.M.; 149.081-8

CEP; 58.010-001

FAX

_ _
REPRESENTANTE LEGAL: AMILTON DOS SANfOS
SILVA

ATIVIDADES:

41.20-4-00 - Construção de Edifícios

do®gmaiI.coni
_ _ _ eUuãrdo

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ANTUNES DE OLIVEIRA

AMÉRICO

REGULARIDADE DOCUMENTAL

C FISCO FEDERAL
VALIDADE

19/12/2021
j ATO CONSTITUTIVO

DATA INICIAL

02/05/2019

C/FISCO ESTADUAL
VALIDADE

12/09/2021
' CNP.1

NUMERO

33.506.391/0001-70

C/FISCO MUNICIPAL
VALIDADE

30/07/2021

I

BAL. PATRIMONIAL
VALIDADE

30/04/2022

C/ FGTS
VALIDADE

23/08/2021
i
!

C CNDT
VALIDADE

07/01/2022

i

CERT. NEG. FALÊNCIA /

CONCORDATA

VALIDADE

11/08/2021 1

OBSERVAÇÕES

DATA DA INSCRIÇÃO INICIAL:

RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO:

27/06/2019

30/07/2021

C/ FISCO

MUNICIPAL

VALIDADE - C.R.F.: 20/08/2021

OBS.: A PRICSEM K C:i:R ril)Ã() É \ ÁIJOA
POR 30 (TRINTA) DIAS. CASO AI.GIMA

CICR I IDÃO SE ENCON I RE \ E\( IDA NESTE
PERÍDO, A EMPRESA CADASIRA^A
DEVERÁ APRESENTAR CERTIDÃO
AH AEI7.ADA, SOB PENA DE/ SER

INl riLIZADA.

20 DE JULHO DE 2021

DATA DA EMISSÃO ASSINATURA E/CARDMO DO RESP EL PEI



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA DENOMINADA A S CONSTRUÇÕES EIRELI

AMILTON DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido
23/12/1970, natural de João Pessoa, RG n° 1.160.593 SSP-PB, CPF n°
685.844.904-34, residente e domiciliado à Rua. Desembargador Joaquim da Silva
Carvalho. 62, Apto 201 - Jardim Oceania - João Pessoa-PB, CEP n° 58.037-135,
titular da empresa individual de responsabilidade limitada denominada: A S
CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede à Av. Beaurepaire Rohan n° 383, CXPST 15 -
Centro - João Pessoa, estado da Paraíba, CEP n° 58.010-001, registrada nesta
Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE n° 25600093892, em 02 de maio
de 2019, inscrita no C.N.P.J.

conforme cláusulas abaixo:
sob n° 33.506.391/0001-70, resolve, assim alterar

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era na importância de R$ 100.000,00
(Cem mil Reais), passará a ser na importância de R$ 350.0000,00 (Trezentos e
Cinqüenta Mil reais), totalmente integralizados neste ato.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato primitivo e alterações posteriores não
alcançadas no presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o for
o exercício e

contrato.

o cumprimento de todo

OTtttuI

lO Pessoa, estado da Paraíba para
ítos e obrigações resultantes deste

ap presente instrumento em 01 (uma) via.

João Pessoa - PB, 29 de abril de 2021.

M DDS SANTOS SILVA

5'Oficio de Notas ^
o  Tel 3244^000 <
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CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1210302Q509. CNPJ DA SEDE: 33506391000170.
NIRE: 25600093892. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2021.

A S CONSTRUÇÕES EIRELI

MARIA DE FATIMA VENTURA VEHANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

ww. redesim. pb. gov. br
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
A S CONSTRUÇÕES EIRELI

PAGINA 1/2

AMILTON DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, natural da cidade de João Pessoa - PB.
data de nascimento 23/12/1970, portador da Carteira de Identidade (RG); n° 1160593, expedida por ssp/PB em
02/01/2015 e CPF; n' 685.844.904-34, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, na RUA
DESEMBARGADOR JOAQUIM DA SILVA CARVALHO, n" 62, apto 201, JARDIM OCEANIA, CEP: 58037-135:

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girará sob o nome empresarial deA S CONSTRUÇÕES EIRELI e usará a expressão A S
CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II • DA SEDE
A empresa terá sede e domicilio fiscal na AVENIDA Beaurepaire Rohan, n" 383, CXPST 15;, Centro João Pessoa -
PB, CEP: 58010001.

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele,
mediante alteração assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO
A empresa terá o seguinte objeto: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiClOS 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4399-1/03 - OBRAS DE
ALVENARIA 4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E
ESGOTO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARFtAGENS E REPRESAS PARA
GERAÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA 4291-0/00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 4311-8/01 -
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E
CALÇADAS 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

E exercera as seguintes atividades:

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N° 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N° 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
CNAE N" 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
CNAE N" 4222-7/02 - Obras de irrigação
CNAE N° 4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos. exceto para água e esgoto
CNAE N® 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
CNAE N° 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE N° 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE N" 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N® 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
CNAE N° 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE N° 4399-1/03 - Obras de alvenaria

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado
seu prazo de duração é indeterminado.

iba e

JUCEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2019 10:59 SOB N® 25600093892
PROTOCOLO: 190249684 DE 30/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAp:
11901952820. NIRE: 25600093892.

A S CONSTRUÇÕES EIRELI

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 02/05/2019
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códiaos de verificação
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CLÁUSULA VI - DO CAPITAL
O capital será de R$ 100.000.00 (cem mil reais), representado por uma única quota de igual valor nominal totalmente
integralizada neste ato, em moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇAO
A administração da empresa será exercida por. AWIILTON DOS SANTOS SILVA, com os poderes e atribuições de
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisauer
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

CLÁUSULA VIII - DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL
O exercido empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano. será
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados
pelo titular de acordo com o capitai, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA IX ■ DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI
O titularAMILTON DOS SANTOS SILVA declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra
empresa nesta modalidade.

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa oor
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede airida
que temporariarnente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XI ■ PORTE EMPRESARIAL
devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a

receita bruta anual da empresa nao excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3' da Lei Complementar n° 123 de 14
de dezembro de 2006, e que nao se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4» do art 3°
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA Xil - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, para /uaUer ação fundada neste ato constitutivo renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. f ( ^

Lorn assim constituído, assino o presente instrumL| iarticuiar que foi lavrado em uma única via que serádestinada ao registro e arquivamento na Junta Comei^tial do/f iíado da Paraíba.

30 (je abril de 2019

doS|Santos silva
TilL ar/Adminislrador

J

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2019 10:59 SOB N® 25600093892
PROTOCOLO: 190249684 DE 30/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901952820. NIRE: 25600093892.

A S CONSTRUÇÕES EIRELI

Maria de Fá^laia Ventura Venânclo

SECRETÁRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 02/05/2019
www. redesim. pb. gov. br

A validade deste documento, se ixqpresso, £lca sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códlaos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azBvedobastos.not.br
E-mall: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITÃL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A S CONSTRUCOES EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A S CONSTRUCOES EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a A S CONSTRUCOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/03/2021 16:36:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A S CONSTRUCOES EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 107120903213176980478-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PtiKicicncia^ RcpúblíGi
Cató Civil

M«lida Pro/isófM N'2.200-2.

dc 24 de ago&lo de 2001.

ICP
Brasil
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA DENOMINADA A S CONSTRUÇÕES EIRELI

AMILTON DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido
23/12/1970, natural de João Pessoa, RG n° 1.160.593 SSP-PB, CPF n"
685.844.904-34, residente e domiciliado à Rua. Desembargador Joaquim da Silva
Carvalho, 62, Apto 201 - Jardim Oceania - João Pessoa-PB, CEP n° 58.037-135,
titular da empresa individual de responsabilidade limitada denominada: A S
CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede à Av. Beaurepaire Rohan n° 383, CXPST 15 -
Centro - João Pessoa, estado da Paraíba, CEP n° 58.010-001, registrada nesta
Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE n° 25600093892, em 02 de maio
de 2019, inscrita no C.N.P.J.
conforme cláusulas abaixo:

sob n" 33.506.391/0001-70, resolve, assim alterar

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era na importância de R$ 100.000,00
(Cem mil Reais), passará a ser na importância de R$ 350.0000,00 (Trezentos e
Cinqüenta Mil reais), totalmente integraiizados neste ato.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato primitivo e alterações posteriores não
alcançadas no presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica efeito o
o exercício e o cumprimento de todq^
contrato.

0/tltul

o Pessoa, estado da Paraíba para
ítos e obrigações resultantes deste

presente instrumento em 01 (uma) via.

João Pessoa - PB, 29 de abril de 2021.

PS SANTOS SILVA

DAMASIO franca JUHiôíi Y& '
^1 MONTEIRO DA FRANCA herôfíu)hac^f^^

RECONHECIMENTO ÜE FIRMfi N« 2021-016014
RaeonhACO pr' Ic idada • Tlrwa ria:
AMILTON DOS SANTOS SILVfla**********

Oou Téo a« taaífsumho da vwdada Jc>*o
e6PJ:R$2.09 FflRPEN RSO.JI ISS f>

wSEl.O DIGITAL-. flLH60633-X1TW
Confira • (ku+an Ueldada um .7

PS 3a704

aOSPN.-jELft OP SOUSA CflPNgrffO - gSCffEVCNTg

^ P Oficio de Notss í
o  Tel. 3244400» ■<

/20Zl I5:53'.da
3

CERTIFICO O REGISTRO EH 03/05/2021 12:25 SOB N" 20210322969.
PROTOCOLO: 210322969 DE 03/05/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1210302Q509. CNPJ DA SEDE: 33506391000170.
NIRE: 25600093892. COM EFEITOS DO REGISTRO SM: 29/04/2021.
A S CONSTRUÇÕES EIRELI

MARIA DE FATIMA VENTURA VEMANCXO

SECRETÁRIA-GERAL
wwv. redesim. pb. gov. br

A validade deste doctanento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos res
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

A S CONSTRUÇÕES EIRELI

pAGINA 1/2

AMILTON DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, natural da cidade de João Pessoa - PB,
data de nascimento 23/12/1970, portador da Carteira de Identidade (RG): n" 1160593, expedida por ssp/PB em
02/01/2015 e CPF; n" 685.844.904-34, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, na RUA
DESEMBARGADOR JOAQUIM DA SILVA CARVALHO, n" 62. apto 201, JARDIM OCEANIA, CEP: 58037-135;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girará sob o nome empresarial deA S CONSTRUÇÕES EIRELI
Construções TERRAPLENAGEM E serviços como nome fantasia.

e usará a expressão A S

CLÁUSULA II-DA SEDE
A empresa terá sede e domicilio fiscal na AVENIDA Beaurepaire Rohan, n" 383, CXPST 15- Centro João Pessoa -
PB, CEP: 58010001.

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele
mediante alteração assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO
A empresa terá o seguinte objeto: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiCiOS 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4399-1/03 - OBRAS DE
ALVENARIA 4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTQS, EXCETO PARA ÁGUA E
ESGOTO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA
GERAÇAO_ DE ENERGIA ELÉTRICA 4291-0/00 - OBRAS PORTUÃRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 4311-8/01 -
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTfViS ESTRUTURAS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E
CALÇADAS 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N° 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N® 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
CNAE N' 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas
exceto obras de irrigação '
CNAE N® 4222-7/02 - Obras de irrigação
CNAE N® 4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
CNAE N® 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
CNAE N® 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

Construção de instalações esportivas e recreativas
Demolição de edifícios e outras estruturas
Obras de terraplanagem
Impermeabilização em obras de engentiaria civil
Obras de fundações

CNAE N® 4299-5/01

CNAE N° 4311-8/01
CNAE N® 4313-4/00
CNAE N® 4330-4/01
CNAE N® 4391-6/00
CNAE N° 4399-1/03 - Obras de alvenaria

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado
seu prazo de duraçao é irrdeterminado.

JUCEF>

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2019 10:59 SOB N" 25600093892
PROTOCOLO: 190249684 DE 30/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901952820. NIHE; 25600093892.

A S CONSTRUÇÕES EIRELI

Maria de FátiToa Vent:ura Venâncio

SECRETÁRXA-GERAI.
JOÃO PESSOA, 02/05/2019
www.redes im.pb.gov.br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade n
Informando seus respectivos códigos de verificação

spectivos portais.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

A S CONSTRUÇÕES EIRELI

pAGINA z/2

CLÁUSULA VI . DO CAPITAL
O capital será de R$ 100.000.00 (cem mil reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, totalmente
integrahzada neste ato. em moeda corrente do País.

CLÁUSULA VII - DA ADIMINISTRAÇÂO
A administração da empresa será exercida por. AMILTON DOS SANTOS SILVA, com os poderes e atribuições de
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa ficando vedado
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

CLÁUSULA VIII - DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL
O exeraclo empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano será
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados
pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI
O titular AMILTON DOS SANTOS SILVA declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra
empresa nesta modalidade.

CLÁUSULA X ■ DECLARAÇÃO DE DESiMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa dà
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XI - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei. o enquadramento da empresa como Micro Empresa onde a
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do art 3°
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA XII - FORO ^ A
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, para /ua^úer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. /
E por estar assim constituído, assino o presente instrumfenti |jarticular que foi lavrado em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comertial do/tt^tado da Paraíba.

João p4soa-/R^ 3o|de abril de 2019

DOSi SANTOS SILVALTOr

Tíii ar/Acllníni5lraílof

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2019 10:59 SOB N« 25600093892

PROTOCOLO: 190249684 DE 30/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901952820. HIRE: 25600093892.

A G CONSTRUÇÕES EIRELI

Maria de Fáttima Ventura Venâncio

SECRETÁRXA-GERAL
JOÃO PESSOA, 02/05/2019
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos res]
Informando seus respectivos códigos de verificação

Ativos portais.
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CERTIFICO o REGISTRO EM 02/05/2019 10:59 SOB N° 25600093892
PROTOCOLO: 190249684 DE 30/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901952820. NIRE: 25600093892.
A S CONSTRUÇÕES EIRELX

Maria de Fátiima Ventura Venânclo
SECRETÃRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 02/05/2019
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à ccxaprovação de sua autenticidade nos re^ectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofldal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fonna, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estada da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgltal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A S CONSTRUCOES EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A S CONSTRUCOES EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a A S CONSTRUCOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, Inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposta no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 09/03/2021 16:36:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A S CONSTRUCOES EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentica@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdlgltal.azevedobastos.not.br e Informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 107120903213176980478-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da Repiibtica

Medida Provisória N® 2.200-2.
de Z4 de açosto de 2001.

ICP
Brasil
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29/07/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.506.391/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/2019

NOME EMPRESARIAL

A S CONSTRUCOES EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A S CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21 -9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

AV BEAUREPAIRE ROHAN
NUMERO

383

COMPLEMENTO

CXPST15

CEP

58.010-001

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA
ÜF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 9994-4091

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/07/2021 às 08:59:50 (data e hora de Brasília). Página;



22/06/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:02 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2021.

Código de controle da certidão: 161C.07B0.1E89.A218
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 650E.6461.9B5F.3687 Emitida no dia 12/07/2021 às 12:39:05

identificação do requerente:

CNPJ/CPF; 33.506.391/0001-70

R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da^Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO

Data: 20/07/2021

Hora: 14:53

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2021/061796

N" de Controle de Autenticação

438.430.494.443

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

33506391000170

Nome do Contribuinte

A S CONSTRUÇÕES EIRELI

Endereço

AV BEAUREPAIRE ROHAN

Número

00383

Apto/Sala Bloco Complemento

CXPST 15;

Bairro

CENTRO

CEP

58010001

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e Inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, Inclusive as de natureza
tributária ou não, Inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 149081-8

IMOBiLiÁRiAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n" 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à Inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 20/07/2021 14:53:22



'19/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

ími'

CAIXA ECOIMOM;CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.506.391/0001-70
Razão Social:A s construcoes eireli

Endereço: av beaurepaire rohan / centro / joao pessoa / pb / ssoio-ooi

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:26/04/2021 a 23/08/2021

Certificação Número: 2021042601213406992383

Informação obtida em 19/05/2021 15:51:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.calxa.gov.br/consuHacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA "'O TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A S CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.506.391/0001-70

Certidão n°: 17618353/2021

Expedição: 01/06/2021, às 16:52:12

Validade: 27/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A S CONSTRÜCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 33.506.391/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

3üvi-Jate SL.'.'iísrce.i;; c.iJtiítisr .lua-Ln



TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 2

Contém este livro 44 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 44 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

A S CONSTRUCOES EIRELI
AV BEAUREPAIRE ROHAN, 383 - CXPST 15
CENTRO

58010-001

JOÃO PESSOA / PB

Registrado em JUCEP
sob n° 25600093892

Arquivado em 02/05/2019

inscrição Estadual n° ISENTO
C.N.P.J. n° 33.506.391/0001-70

ji«tacomerci«.do^
Termo de Autei

em viQor om sau»

PESSOA

JACKSON K MEDEIROS BRASILEIRO

Contador

C.P.F.; 568.863.814-15

R.G. :

C.R.C.; PB-PB00564107

Ç/.F.; 685.8f4.9p4-34
R.G.: 1160598 /

Confira os dados do ato em: https;//selodigital.tÍpb.jus.br ou Consulte o Docutnento em; https://a2evedobastos.not.br/documento/1071229tM213610085B95

g Autenticação Digital Código; 1071229042136100S5895-2
Data: 29/04/2021 14:35:59

Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALL14022-BUPC;

9 Cartório Azevêdo Bastos
. «o Av. Presidente Epítácio Pessoa - 114S

i g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB
(B3) 3244-5404 - cartortoigeazevedobastas.noLbr

§  https://azevedobastos.noti}r

A PARAÍBA

1/001933-6
acba-ee em cotíoríTi cama

, 01 de Janeiro deJoão P
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BALANÇO PATRIMONIAL
em 31/12/2020 6 31/12/2019

A S CONSTRUCOES EIRELI

AV BÊAUREPAIRE ROHAN, 383 • CXPST 15 ■ CENTRO CEP 530nj-001

JOÃO PESSOA ' PB

CNPJ / CEI 33 506.391'0001-70 Inscrição Estadual: ISENTO
Local de Registro : JUCEP Data do Registro ; 02.'05.'20i9

N" do Registro 25600093892

0270

Folha 1

Balanço

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

UNICRED

CRÉDITOS

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

TRIBUTOS A RECUPERAR

INSS A RECUPERAR

CONTAS CORRENTES - QUOTISTA

31/12/2020

Valor

438.357.30 D

437 957,30 O

125.178,23 D

100,860.86 D

100 860.86 D

24 317,37 0

24 238,49 D

78.88 D

312,779.07 D

50.672.62 D

50.672.62 D

4.638,00 D

4 638.00 D

257.468,45 oi

31/12/201»

Valor

100 000.00 D

100.00C00D

100.000,00 D

100 000 00 D

100.000,00 0

0 00

0,00

0 00

0.00

o.oc

0.00

0.00

Q.OO

O.Gol
j  ADIANTAMENTO-quotista 257 468.45 D 0.00

1  ATIVO NAO CIRCULANTE 400,00 D 0.00

INVESTIMENTOS 400,00 D 0.00

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIAS
QUOTAS UNICRED

400.00 D

400,00 D

0.00

0,00

PASSIVO 438.357.30 C 100 000.00 c

CIRCULANTE 8 477,65 0 0.00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 198.55 C 0 00

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER
:

158,55 C

114.95 C

83 60C

0.00

0.00

0,00

OBRIG,AÇÕES TRIBUTARIAS 8.279 10 C 0.00

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

8 279 10 0

8.279.10 C

0.00

0.00

PATRIMÔNIO LIQUIDO 429 879.65 C 100 000 00 c

CAPITAL SOCIAL 130.000 00 C 100.000,00 c

CAPITAL social subscrito

C.APITAL INTEGRALI2ADO
100.000 00 c

100.000.00 c

100.000.00 c

100,000 00 c



BALANÇO PATRIMONIAL
em 31/12/2020 e 31/12/2019

A S CONSTRUCOES EIRELI 0270

AVBEAUREPAIREROHAN, 383-CXPST 15-CENTRO CEP 58010-001

JOÃO PESSOAPB

CNPJ/'CEl 33.506.391'0001-70 Inscrição Estadual ISENTO
Local de Registro . JUCEP Data do Registro ; 02'05'2019

N' CIO Registro 25600093892 Folha 2

Balanço
31/12/2020 31/12/2019

Valor Valor

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 329 879.65 C 0,00

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO período

329.879.65 C

329 879,65 C

0,00

0 00

Sob as penas da Le . declaramos que ás informações aqü» corilKías sào verdadeiras e nos respansabiliiamos por iodas eias
As informações fo'am e*lraidas das folhas n" i4 a 35 do Livro Diano n' 2. 'egistrado na Junta Comercial rio Estado da Paraipa
srjb n' 21 /O01933-6 em 20''04/2021

A empresa náo possui Conselho Fiscai instalado.

A empresa não possui Autídona indapentlerte

JACKSON K MEDEIROS RRASÍ EIHO

CONTADOR

CPF 56e8ó3 8iA-15 RG

C.RC PB-PB0056A107

90.<-34

ESSOAPB, 31 08 Dezembro de 2Q2D

SILVA



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
em 31/12/2019 e 31/12/2020

A S CONSTRUCOES EIRELI

AV BEAUREPAIRE ROHAN, 383 • CXPST 15 ■ CENTRO

JOÃO PESSOA / PB

CEP 58010-001

CNPJ / CÊl . 33 506.391/0001-70

Loca! de Registro . JUCEP

Inscrição Estadual ISENTO

Data do Registro : 02/05'2019

0270

Folha 3

N'' do Registro 25600093892

Demonstrativo do Resultado

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS

(-) Deduções das receitas brutas

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

ISS S.I FATURAMENTO

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(=) Lucro Bruto

(♦) Receitas Operacionais
RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS ATIVOS

JUROS SOBRE capital PROPRIO

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL MAO-DE-OBRA

FGTS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

alugueis

IMPOSTOS E TAXAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FÍSICA

SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURÍDICA

CONTRIB, EN flDADE DA CLASSE

PRO-LABORE

DESPESAS TRIBUTARIAS

TAXAS ESTADUAIS

SIMPLES

DESPESAS GERAIS

FRETES E CARRETOS

SEGUROS

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO

VIAGENS E ESTADIAS

DESPESAS FINANCEIFTAS

TARIFAS BANCARIAS

DESCONTOS CONCEDIDOS

(-) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(-) Despesas Nao Operacionais
ENCARGOS PAGAMENTOS EM ATRASO

JUROS DE MORA

MULTAS OE MORA

{=) LUCRO Líquido do exercício

31/12/2019

Valor

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Q.OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

31/12/2020

Valor

1 068,218.92

1.068,218.92

11.685.37

11.685.37

1.056.533,55

1.056.533,55

1.82

0,01

1,81

919.60!
919,60

52.817 23

7.675,00

1.583,62

3.661,00

26.284,98

1 749,75

457.88

11.495.00

49.597.01

924,76

48.672.25

618.879.45

400,00

720,00

948,00

2.353,00

614.218.45

240,00

3,959.65

2.018,93

1 940 72

330.352.43

482.78

162,36

320,42

329^79.65



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
em 31/12/2019 6 31/12/2020

A S CONSTRUCOES EIRELI 0270

AV BEAUREPAIRE ROHAN. 363 CXPST 15-CENTRO CEP 5S010-001

JOÃO PESSOA 1 PB

CNPJ CEI : 33 506.391/0001-70 Inscrição Estadual ISENTO Folha A

Local de Registro JUCEP Data do Reg stro , 02/05-2019 N= do Registro . 25600093892

Demonstrativo do Resultado
31/12/2019 31/12/2020

Valor Valor

Soo as penas da Lei, declaramos que as inlcamayóei auui conliuas sao verdadeiras e nos fosponsaCHliZamus pof todas elas.

As informações (oram exvaioas das folhas n" de a d7 ao Livto Diáno n° 2, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba

sab n" 21-001933-6. ent 20.'i'M,'2021.

A emoresa não possui Conselho Fiscal instalado

A empresa não possui Auaitona independente

PESSOA / PB. .Í1 de Dezembro de 2Ü2U

:kS0N K MEDEIROS BRASiLEiRO

COfJTADOR

CPF 56as62 6'4.15 RG

C R C PB-PS00664107

Av-.lLl DS SILVA

■I160SI



A S CONSTRUCOES EIRELI FOLHA 005

AV, BBAUREPAIRE ROHAN, 383 - CX POSTAL 15 - CENTRO - CEP 58010-001 - JOÃO PESSOA

paraíba

CNPJ: 33.506.391/0001-70 NIRE: 25600093892 REGISTRO JUCEP 02/05/2019

PERÍODO JANEIRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2020

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO DIRETO
(VALORES EXPRESSOS EM REAIS)

Fluxo de Caixa

Das Atividades Operacionais

(+) Recebimentos de Clientes e outros

{-) Pagamentos a Fornecedores

(■) Pagamentos a Funcionários

(-) Recolhimentos ao Governo

(-) Pagamentos a Credores Diversos

(=) Disponibilidades geradas pelas (aplicadas nas) Atividades Operacionais

1.068.218,92

614.879.45

919,60

61.282,38

61.257.84

329.379,65

Das Atividades de Investimentos

(+) Recebimento de Venda de Imobilizado

i-j Aquisição de Ativo Permanente

( + ) Recebimento de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas (aplicadas nas) Atividades de Investimentos

Das Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos

(•) Amortização de Empréstimos

( + ) Emissão de Debéntures

(<■) Integralizaçào' de Capital
(-) Pagamento de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas {aplicadas nas) Atividades de
Financiamento

Aumento / Diminuição Nas Disponibilidades

DISPONIBILIDADES- no inicio do período
DISPONIBILIDADES- no final do pertodo

100.000,00

125.178.23



FOLHA 006

.^3 MEDEIROS BRASILEIRO
CRCPB J05e«

S 3ANT0S SILVA
.904-34

AMILTCHIM
CPF>S85.844

extraído do livro diario no 02 às folhas 38 e 39 autenticado em 20/04/2021 sob n° 21/001933 6



FOLHA 007

A S CONSTRUCOES EIRELI

^  ry Pnc;TAL 15 - CENTRO - CEP 58010-001 - 30A0 PES50A -
AV. BEAUREPAIRE ROHAN, 383 - CX POSTAL 15
paraíba

CNPJ: 33.506.391/0001-70 NIRE; 25600093892 REGISTRO lUCEP 02/05/^019
PERÍODO JANEIRO 2020 A DEZEMBRO DE 2020

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO
(VALO R E S E FSSOS MA

CAPITAL RESERVAS DE LUCRO LIQUIDO
i LUCROS ■ ACU WJL^DO

CAPITAL

SOCIAL

'LUCROS A
: REALIZAR

'■ 0,00

1 LUCRO
! ACUMULADO

TOTAL

0,00

lucro LIQUIDO j 329.879,65 1 0,00
]

j 0,00 329.879,65

EXERCICIU

LUCROS E
DIVIDENDOS
mcToíRt iinns

0,00 ~|o,00
1

i

1 0,00 0,00

ijia 1 rciDuiL..'c/j

SALDO EM
! 31/12/2020

100.000,00 '' 0,00
1

1

j 0,00 100.üu\J,UU

^CÍ^ÕN KLEBe/^^ T; jüEIROS BRASILEIRO
Í^RCPB 005641 /

AMiLToryqps
CPF

SANTOS SILVA
)4-34

extraído do livro diário n° 02 à folha 40 autenticado em 20/04/2021 sob n° 21/001933-6



A S CONSTRUCOES EIRELI FOLHA 008

AV. BBAUREPAIRE ROHAN, 383 - CX POSTAL 15 - CENTRO - CEP 58010-001 - 30A0 PESSOA
paraíba

CNPJ: 33.506.391/0001-70 NIRE; 25600093892 REGISTRO JUCEP 02/05/2019

PERÍODO JANEIRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2020

AN.^LISH Dr; DÍÍMONS I R.ACOHS CONTÀBF/IS 31.12.2020

ÍNDICE DE I.IOUIDEZ CORRENTE

ILC- ATIVO ClRCT LANTh

P.ASSiVOClRTUi.ANir.

RS 437.357JO = 11 .(■ - 51.5894

RS 8.477,65

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

ILS- ATIVO ClRCCLANTi: - ESTOOIT.

PASSIVO CIRCUI.AM h

ÍNDICE DE l lQUlDiy. IMEDIATA

RS 4.37..357.30 = ILS - 51.5894

RS 8.477,65

11.1- DISPONÍVEL RS 125. 178.23

PASSIVO flROOLAN 1 F. RS 8 477.65

11.1 =- 14.7657

ÍNDICE DE LIQLIDEZ GERAL

ILO AUVOCIRC I I AN I L ■ A1IVt) NCIkCLl AMl. R5 -4.í«..í57,3()

PASSIVO CiRCl 1.ANTE-PASSIVO \ CIRn i.ANTT RS 8.477,f,5

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GER.AL

II.G- ATIVO roí At _KS 418 ;o7.,7(i

PAS.S1VU CIRCULANTE ■ PASSIV( j N t IRC ULANYL RS 8.477.65

ll,G-5L.7ü74

ll.G = 51.7(174

30



()85.84

FOLHA 0009

\ i (JS SILVA
^1^-À t

'JA( KS(>\ KI.LBLR UL MI DLiROS BRASILEIRO

Contaiior CRC-PB 005641 CPI 568.863.814-15

extraído do livro diário n" 02 às folhas 41 e 42 autenticado em 20/04/2021 sob n® 21/001933-



NOTAS EXPLICATIVAS

A S CONSTRUCOES BREU

AV BEAUREPAtRE ROHAN. 383 - CXPST 15 - CENTRO - CEP 53010-001

JOÃO PESSOA / PS

CNP.J 33.506 391/0001-70

Loca! de Registro JUCEP

(

FOLHA: 10 :

I

"sençán Estadual ISENTO

Oa!a de Registro; 02'05/2ü19 N® do Registro: 25600083892

1 ■ A empresa iem como objeto principal construção de edficios-

2 - As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as praticas contábeis adotadas no Brasil conforme
lei 11 638/2007 e os Pronunciamentos Técnicos do PME - contabilidade para pequenas e médias empresas, emitido
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC em Resuiucoes
CFC 750/1993 1255,'2009 e 1282/2010

3 - A empresa dispõe de boa saúde financeira conforme demonstrado em seus índices contábeis balanço patrimonial
e demonstração do resultado do exercício

4 - O capital social esta totalmente integralizado no valor de R$ 100.000.00 (quatrocentos mil reais) pelo titular da
empresa

5 - A empresa é opíante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacao de Tributos e Contribuicoesí simpies
nacional)

João Pesso(PB). 31-12-2020

extraído do livro diário n° 02 à folha 43 autenticado em 20/04/2021 /001933-6

■'JACKSON K MEDEIROS BRASÜ.E1RO

CONTADOR

C.P.F. :568.863 614-15 RG

C.R.C PS-PBQ05641O7

ÍL 'd/ M
S LVA

X/P.v 685 34P 9t!4-:í4
R-G ;116ü5

P
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2021 13:55 SOB N" 20210297620.
PROTOCOLO: 210297620 DE 28/04/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102879107. CNPJ DA SEDE: 33506391000170.
NIRE: 25600093892. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2021
A S CONSTRUÇÕES EIRELI

MARIA DE FATlMA VENTURA VENANCIO
SECRETÃRIA-GERAL

www. redesim. pb. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respedídAos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEF»



tm

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 2

Contém este livro 44 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 44 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os iançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bain-o

C.E.P.

Cidade

A S CONSTRUCOES ERELI

AV BEAURE PAIRE ROHAN, 383 - CXPST 15
CENTRO

58010-001

JOÃO PESSOA/PB

Registrado em JUCEP
sob n°25600093892

Arquivado em 02/05/2019

Inscrição Estadual rf ISENTO
C.N.P.J. rf 33.506.391/0001-70

lembro de 2020João Pesso

AMILTO

CPT.: 685.84*.9(M-34

R.G.; 116059

Contador

C.P.F.: 568.863.814-15

R.G. ;

C.R.C.: PB-PB00564107

/'V.r Vi y.,- ^ . ■ - ■ , .

. Confira os dados do ato em; https:f/selod]gítaI.^pb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpE;//a2evedobastos.not.br/documento/107122904213610085895

<? C: m

Autenticação DIgKal Código: 107122904213610085895-1
Data: 29/04/2021 14:35:58

Valor Total do Ato; R$ 4,66

Selo Digital Tipo Nomial C: AU.14021-9K4D;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente EpitácIo Pessoa -1145
Bairro dos Estado, João Pessoa • PB

2  {B3) 3244-54D4 • cartotio@B2evedobastos.not.br
https'.//azsvedcbastos.noLbr
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14/08/2020
https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/107122508191537330331

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavaicanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra^ no Estado da
Paraíba foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscaiizaçao Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessáno através do site do Tnbunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digitai/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A S
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A S CUNSIKüCühb
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/08/2020 10:43:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A S CONSTRUCOES EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
maii autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 107122506191537330331-1 , . „ ..o .<r,r,->r,4c i •
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Prcsidcncía da Kopúbiica
Casa Civit

Medida Proviici.a 2.200-2,

de 24 de aqoslo de 2001.

ICP
Brasil

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/deciaracao/107122506191537330331



A S CONSTRUCOES EIRELI FOLHA 008

AV, BEAUREPAIRE ROHAN, 383 - CX POSTAL 15 - CENTRO - CEP 58010-001 - JOÃO PESSOA
paraíba

CNPJ: 33.506.391/0001-70 NIRE: 25600093892 REGISTRO JUCEP 02/05/2019

PERÍODO JANEIRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2020

ANAiJSE de DEMONS IR.ACOHS CONTAbF:1S 31.12.2020

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

lEC- ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTI

RS 437.357.30 - ILC 51.5X94

RS S.477.n5

ÍNDICE DE MOUIDEZ SECA

IES= ATIVO CIRCULANTE - hS i ( K )i h

PASSIVO CIRCOI.AN I T

ÍNDICE DE LIOLHDEZ EMEDIATA

RS 437.357.30 - ILS - 51.5894

RS 8.477,65

11.1- DISPONÍVEL. RS 125,178.23

PASSIVO CIRCT n.ANTT. RS 8.477.65

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

íí.) - 14.7657

ILG - A i IVO CIRCULAM I- .A ríV(^ N CIKCl t .A.\ IT R5> -O8.557.30

PASSIVOOmCT:i.ANTf->PASSIVO N CIK{ I l AML RS

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

I1.G = ATIVO TGTAl.

PASSIVO CmCl/LAN I b t PASSIVO N (. iRGl-l.AN'[ b RS 8.4"'7.6.í

ILG- 51.7074

J<S4:-s.357..lO íl.G 51.7074
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FOLHA 0009
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Contador CRC -RB 005641 CIM 568.863.814-15
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extraído do livro diário n° 02 às folhas 41 e 42 autenticado em 20/04/2021 sob n° 21/001933-



22/06/2021

^CRCPB
CONSELHO REGKDNAL DE CONTABIUDADE

DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARAÍBA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PARAÍBA certifica que o(a) profissional iclentificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; JACKSON KLEBER DE MEDEIROS BRASILEIRO

REGISTRO ; PB-005641/0-7

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 568.863.814-15

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo GRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 22/06/2021 as 09:18:08.

Válido até: 20/09/2021.

Código de Controle: 5892.7555.3653.7422.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 33.506.391/0001-70

Razão Social: A S CONSTRUCOES EIRELI

Nome Fantasia: A S CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

Certidão emitida às 11:37 de 11/07/2021.

Validade 30 dias

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera vaiidade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- A pesquisa foi reaiizada em todos os sistemas processuais em funcionamento.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certoAralidarcertidao e insira o código de
validação: gFOT/+yt. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçaltio.



APOLICEDIGITAL Junto
■r SEGUROS

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRCNTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SÜSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 28/07/2021
N° Apólice Seguro Garantia; 11-0775-0335526
Proposta: 3052680
Controle Interno (Código Controle): 450325751
N° de Registro SÜSEP; 05436.2021.0011.0775.0335526.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB
CNPJ: 08.924.581/0001-60 AV. LIBERDADE, N.° 3720 - BAYEUX - PB

DADOS DO TOMADOR: A S CONSTRUCOES EIRELI ME
CNPJ: 33.506.391/0001-70 - AV BEAUREPAIRE ROHAN 383 CXPST 15 - JOÃO PESSOA - PB - CXPST15

DADOS DA CORRETORA;

000002.0.203100-1 ERBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por.

ICP
Brasil

•  Gustavo Hetrrich

ICP
Brasil . (
• ̂ 1Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por; Signalários(as); Gustavo

Henrich N° de Série do Certificada: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N® de Série do
Certificado; 5C9B8C02A51A09A4

Art. 1® - Fica instituída a Infra • Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documento!
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utiEzem certifícados digitais, bem como a reaEzação de transações eletrônicas seguras.
Após sele dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.L
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capil
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderâo ser consultadas no site
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site
protocolado através do N,° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n® 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Ceníral de Atendimento Junto: 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0800 543 0301.

forma eletrônica, das

perintandencia
guro B correta

de acor
Este produto esta

^0



N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0335526

Proposta: 3052680

Controle Interno (Código Controle): 450325751

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335526.000000

SEGUROS

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia conta-atada

r

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

Licitante R$41.771,03
0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

r

Modalidade e Cobertura Adidona! Importânda Segurada
Vigênda

Inído 1 Ténnlno

Licitante R$41.771,03 29/07/2021 29/11/2021

Demonsfrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante. R$ 150,00

0,00

0,00

150,00

Valor(R$)
150,00

Adicional de Fracionamento.... R$

I.O.F. R$

Prêmio Total R$

■ Condições de
■  Pagamento:

Vendmento

11/08/2021

N° Camê

10601401

A

Em atendimento à Lei 12.741/12infDrmamos que Incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep ede4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em li ^
especffica.O(s) valor(es) adma descrito(s), é(sâo) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s)Pode{m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) Isoladamente ou em outra1:x)m'posição.
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edita! de Licitação CONCORRÊNCIA 001/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Co
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da A
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acordo de von _
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a d
utilizada.

stração
para a

)minação
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de docurnenfos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá jsep^ita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complement
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tojmador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualbuer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco peta seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de for
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da Indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

i

!  b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios. contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

/

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será iáWo
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntament^com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice,
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

que tenham sido

I  IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
I  beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
I

{ V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

r o

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um âos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os ciemais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência ~| —%-do—

original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio-

■-15/365-■

- -30/365-'

■ -45/365-.

- -60/365- -

■ -75/365- ■

- -90/365- ■

-105/365-

-120/365 ■

-135/365 ■

-150/365-

-165/365 -

-180/365-

--13%-

- -20%.

- -27%-

- -30%-

- -37%-

- -40%-

• -46%-

- -50%-

■ -56%-

■ -60%-

■ -66%-

- -70%-

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do—
original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmío-

--195/365-

--210/365-

- -225/365 -

- -240/365 -

- -255/365 -

- -270/365 -

- -285/365 -

- -300/365 -

--315/365-

- -330/365 -

- -345/365 -

- -365/365 -

-I - - -75%-
78%-

- ---80%-

-I - - -S3%-
-85%-

- --100%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado\
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

Página 9 de 16
APOLICEDIGITA



N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0335526

Proposta: 3052680

Controle Interno (Código Controle): 450325751

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335526.000000

junto
m SEGUROS

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

1 Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, Cf
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

sité
IPJ 01

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo 0/fei\itório
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares d^póíice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efet^iádas no

ã
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CAPÍTULO 11 - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no editai de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principai nas condições propostas, dentro do ̂razo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclapí^ao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dosf^eguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

jT

,  APOLICEDIGITAL
Pagina 12 de 16



üül

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0335526

Proposta: 3052680

Controle Interno (Código Controle): 450325751

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335526.000000

junto
m SEGUROS

a) Cópia do editai de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto ã
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* * * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0335526

Proposta: 3052680

Controle Interno (Código Controle): 450325751

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335526.000000

4^ >

junto
I# SEGUROS

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n" 11-0775-0335526

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

Nome:

RG:

Cargo:

4

-M
I
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N»164940/2021

Emissão: 04/06/2021

Validade; 31/03/2022

Chave: aZ6da

CERTIFfCAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

. Interessado(a)

Profissional: LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE

Registro: 1618539809

CPF: 053.218.204-90

Endereço: RUA REIN/\LDO TAVARES DE MELO, 120, APARTAMENTO 401, MANAÍRA, JOÃO PESSOA, PB, 58038300

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 06/05/2019

, Tituio(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 5 da Resolução 1073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7 da Resolução 218 73 do
CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTD/VFACULDADE

Data de Formação: 18/01/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falslãcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasiieiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aiteração(ões) no(s) eiemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

. Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: A S CONSTRUÇÕES EIRELI

Registro: 0003491803

CNPJ: 33.506.391/0001-70

Data Inicio; 06/05/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Terça-Feira: 07:00:00 às 11:00:00;
Quarta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Quinta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sexta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: CONTRATO 4H/DIA - 07:00 AS 11:00

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hHp://crBa-pb.sitac.cDm.br/publco/lcom a IÈ»e; aZ6da
Impresso em: 08/07/2021 às 04:28:57 por: ai^t, ip\^.2^3.33.12
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federai N° S194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N°166592/2021

Emissão; 29/07/2021

Validade; 31/08/2021

Chave; Y6y6w

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

.  Interessado(a)

Profissional: EDJAN DE OLIVEIRA CUNHA

Registro: 1612552361

CPF: 083.066.104-89

Endereço: RUA OSÓRIO DE AQUINO, 140, CENTRO, GÜARABIRA, PB, 58200000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 07/10/2013

. Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 28,EXCETO ALÍNEA "G" E ARTIGO 29 00 DECRETO 23.569,DE 11.12.1933,NOS TERMOS DE RESOLUÇÃO 1 048/2013 DO
CONFEA.

Data de Fonnação: 05/10/2013

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUiDADE em Aberto 3283956. Data de vencimento do
boleto: 31/08/2021

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) etemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2019 (6/6)

Parcelamento Ano: 2021

Autos de Infração

Quantidade de Parcelas Pagas; 4/5

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa; A S CONSTRUÇÕES EIRELI

Registro: 0003491803

CNPJ; 33.506.391/0001-70

Data inicio: 14/06/2021

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Terça-Feira: 08:00:00 âs 12:00:00;
Quarta-Feira. 08,00,00 às 12.00,00, Quinla-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: CONTRATO 04H/DIA - 08:00 AS 12:00

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hllp://cFea-pb.si(ac.coi

Impresso em: 29/07/2021 às 07:53:
ave: Y6y6w

.95.225.154
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N»165133/2021

Emissão: 14/06/2021

Validade: 11/12/2021

Chave: bwc9x

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conseiho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsávei(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuiçao(ções) de seu(s) responsáve!(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: A S CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

Registro: 0003491803

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 350.000,00

Data do Capital: 02/05/2019

Faixa: 3

Objetivo Social: 4120-1/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGÜA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO
4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
4291-0/00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4330-4/01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4292-8/01 - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CONF. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 02/05/2019) qbs.: HABILITADA P/LRA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS
DESCRITAS EM SEU OBJETIVO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO
TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: AVENIDA BEAÜREPAIRE ROHAN, 383, CXPST15, CENTRO, JOÃO PESSOA, PB, 58010001

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 30/05/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003491803DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. IJitlma Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: EDJAN DE OLIVEIRA CUNHA

Registro: 1612562361

CPF: 083.056.104-89

Data Início: 14/06/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 28,EXCETO ALÍNEA "G" E AiRTIGO 29 DO DECRETO 23.569,DE 11.12.1933,NOS TERMOS DE RESOLUÇÃO
1.048/2013 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE

Registro: 1618539809

CPF: 053.218.204-90

Data Início; 06/05/2021

Data Fim: Indefinido

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/ãublicoU

Impresso em: 07/07/2021 ás 18:15:15 mr adldK
.a chave: bwc9x

187.95.253.86
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N° 165133/2021

Emissão; 14/06/2021

Validade; 11/12/2021

Chave; bwc9x

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títuios do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 5 da Resolução 1073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7 da Resolução
218 73 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenlicídade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.1

Impresso em: 07/07/2021 às 18:15:15

om a chave: bwcSx

ápt, ip: 187.95.253.96



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ O C A n D
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 W íVC/V'" " D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/1

ART CARGO-FUNÇÂO
NO PB20210370823

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

. 2. Contratante

Contratante; A.S.CONSTRUÇÕES EIRELI

RUA BEAÜREPAIRE ROHAN

Complemento: CXPST15

Cidade: JOÃO PESSOA

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Órgão Público

. 3. Vínculo Contratual

Bairro: CENTRO

UF: PB

Unidade administrativa: Sede

RUA BEAÜREPAIRE ROHAN

Complemento: CXPST 15 Bairro: CENTRO
Cidade: JOÃO PESSOA yp- pg
Data de Início: 05/04/2021 Previsão de término: Não especificado
Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

identificação do cargo/função: Coordenadorfa) de Obras

. 4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

RNP: 1618539809

Registro: 110la232019PB

CPF/CNPJ: 33.506.391/0001-70

N°: 383

CEP: 58010001

N°: 383

CEP: 58010001

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova /UÍT

Quantidade

20,00

Unidade

h/sem

. 5. Observações

PELA EMPRESA COM A CARGA HORÁRIA DE 4 HORAS DIÁRIAS DAS 07:00 ÁS 11:00 HORAS, PERFAZENDO 20 00
HORAS SEMANAIS

. 6. Declarações

. 7. Entidade de Classe

SENGE-PB

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

,  de de

Local

. 9. Informações

data

LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE - CPF: 053.218204-90

AS.CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ: 33.506.391/0001-70

* A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 05/05/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 3305371

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com .br/publico/, cl
Impresso em: 28/07/2021 às 11:02:33 pon ,

sic.creapb.org.br

Tel: (83)3533 2525

creapb@creapb.org.br

Fax:
CREA-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNiaPAL DE SAPÉ

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA

Página 2/3

ATESTADO DE ACERVO TÉCNICO

•- <

Atestamos para os devidos fins que a Empresa A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI,

CNPJ n° 33.506.391/0001-70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 — CXPST

15 CEP: 58010-001 - Bairro Centro - João Pessoa/PB, telefcv)© (83) 99994-4091 -

98832-6860, e-mail asconstrucoeseireli@Qmaii.com. tendo como Responsáveis

Técnicos os Engenheiros Civis Eduardo Américo Antunes de Oliveira, Registro Crea

100440711-4 e Lucas Magalhães de Athayde, Registro Crea n° 161853980-9,

executeram os serviços abaixo relacionados, ot^o do Contrato de Prestação de

Serviço N° 00110/2019 e Tomada de Preços 00016/2019.

Descrição dos Serviços Executados: Contratação de empresa espect^izada em

construção civil para execução dos serviços de Pavimentação em Paralelepípedos da

Travessa Epaminondas, Rua Antônio Batista Lir^ e Rua Maria das Mercês - Sapé -

Paraíba

Valor da Obra/Serviços: R$ 168.634,30 (Cento e sessenta e oito mil e seist»ntos e

trinta e quatro reais e trinta centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (Noventa) dias

ART: PB20200302940- PB20200337649

Luiz Ifelippe
vEng. CivilCREA 160583423-8
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Rua Gentil Lins, SM. Centro. Sapé/PB, CEP 58340-000
semaiesape@gmaü.combr

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1, 809 - Tambla - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br PB
Impresso em:

àt Paote



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAFÉ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA

Página 3/3

ITEM DISCRIMINAÇÃO Unid. Quantidade

1 SERVIÇOS PREUMINARES
I

1.1 Locação e nivelamento da Obra m 584.80

2.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

2.1
Regularização e compactação do subleito até 20 cm
de espessura

rr? 3.350,22

ZJi PAVIMENTAÇÃO

3.1

Fornecimento e assentamento de paralelepípedoi
sobre colchão de areia e=10cm, rejuntado comi m^
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 1

3.350,22

3.2
Meio-Fio em pedra granítica rejuntado comi
argamassa de cimento areia no traço 1 ;3 | 1.087,60

Os responsáveis técnicos da empresa que atuaram diretamente na execução

da Obra/Serviços; Engenheiros Civis; Eduardo Américo Antunes de Olivâra, CREA

N°: 1CX)440711-4 e Lucas Magalhães de Athayde, Registro CREA 161853980-9

—  João Pi iro de 2020

Luiz F|j
Engenheiro Civil
CREA N® 160583423-8
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Rua Gentil Lins, &JV, Centro, Sapé/PB. CEP 58340-000
semaiesape@gmaiL eomhr

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mai): creapb@creapb.org.br
Impresso em: 02ai&£2Q34}d^4fidS.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

165656/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional; LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE

Registro: 11010232019PB RNP: 1618539809

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20200339266

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 10/11 /2020

Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL
Baixada em: 30/06/2021

CPF/CNPJ: 33.506.391/0001-70

N": 383

Contratante: A.S.CONSTRUÇÔES EIRELI
Endereço do contratante; RUA BEAUREPAIRE ROHAN

Complemento: CXPST15 Bairro: CENTRO
Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58010001

Contrato: 00036/2020 Celebrado em: 06/07/2020

Valor do contrato: R$ 397.056,47 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS N": 41

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: OLIVEDOS DF: PB CEP: 58160000
Data de início: 13/07/2020 Conclusão efetiva: 10/03/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS CPF/CNPJ: 08.740.102/0001-55

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 -
EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 7743.89 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
#1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 2493.84 metro;

Observações

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE OLIVEDO - PARAIBA:RUA DO
AGRICULTOR, RUA INÃCIO EVANGELISTA; TRAVESSA 1; RUA PROJETADA II; PROJETADA I; RUA SEVERINO TOMAZ DA SILVA (TRECHO
01); RUA JÚLIO FRANCELINO DE LIMA; RUA JOSE SILVINO DIAS; TRAVESSA FREI IBIAPINA; RUA SEVERINO ANTONIO DA COSTA; RUA
MIGUEL GONÇALVES COSTA; RUA JOSE LIMEIRA DA SILVA; RUA SEVERINO TOMAS DE ASSIS (TRECHO 02).

. Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 165656/2021

06/07/2021,15:01

wwOBC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: wwOBC

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br

CREA-

Impresso em:
Agnrori* <» Pamte
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL 06 OLÍVEDOs!

ATESTADO DE ACERVO TÉCNICO

Atestamos para os devidos fins que a Empresa A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI,
CNPJ n° 33.506.391/0001-70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 - CXPST

15 CEP; 58010-001 - Bairro Centro - João Pessoa/PB, telefone (83) 99994-4091 -

98832-6860, e-mail asconstrucoeseirelitaigmail-com, tendo como Responsáveis

Técnicos o Engenheiro Civil Lucas Magalhães de Athayde, Registro Crea n°

161853980-9, executaram os serviços abaixo relacionados, objeto do Contrato de

Prestação de Serviço N" 0036/2020 e Tomada de Preços 0004/2020.

Descrição dos Serviços Executados; Contratação de empresa especializada em

construção civil para e.xecuçãodos seraços de Pavimentação e.m Paralelepípedos no

perímetro urbano do município de Olivedos- Paraíba

Valor da Obra/Serviços; R$ 397.056,47 (Trezentos e noventa e sete mil e cinqüenta
e seis reais e quarenta e sete centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 meses (240 dias)

ART: PB20200339266
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 -Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail; creapb(gcreapb.org.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEOOS

ÍTEM FONTE CÓDIGO SlNAPf ESPECIFICAÇÕES UNIO. 1 QÜANTfDADE
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 SINAP 78472
Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços,
acompanhamento e qrelde

7.743,89

1,2 SINAP 74209/001 Placa da obra em aco galvanizado (2,50 x 4.00m) m' 8,00

H
2,0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

2.1 SINAP 72961 Regularização e compactação do subleito até 20cm de espessura 7.743,89

2,2 PRÓPRIA ORSE Escavação em material de 3- categoria, com perfuratiiz manual e compressor m^ 47,60

2,3 SINAP 95467 Embasamento d pedra argamassada utilizando arg. Cim/areia 1:4 m® 6,58

2,4 5505766 DNjT
Desmonte de material de 3- categoria a frio com argamassa expansiva a céu
aberto

m^ 32,00

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

3.1 DER 04.910.02
Meio-íio em pedra granitica, rejuntado com argamassa traço 1:3
(cimneto/areia)

m 2064,00

3.2 DER 02.702.00

Pavimentação em paraíelepípedo sobre colchão de areia, rejuntado com
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 (pedrsa pequenas 30 a 35 peças por
m')

m' 7743,89

4,0 PASSEIO PARA PEDESTRES

4.1 SINAP 93379
Reaterro mecanizado com retroescavadeira, largura de 0,8 a 1,5m,
profundidade até 1,5m, sem substituição de solo

m' 33,10

4,2 SINAP 94992
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado
inloco, feito em obra acabamento convencionai, espessura 6cm, armado

m' 165,50

5,0 SINALIZAÇÃO 1
5,1 SINAP 73916/002 Placa esmaltada para identificação nr de Rua, dimensões 45x25cm Unid. i 30.00

1

6.0 DIVERSOS 1

6,1 SINAP 83693 Caiacão de meio-fio m= 8 595.14

É
7,0 DRENAGEM I

7,1 CPU/PB-PROJ 1

Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9x9x19cm. 1 vez (espessura 19cm)
assentado em argamassa traço 1:2:8 (cimento e areia não penerada),

preparo manual, junta 1cm
(SINAP 73935/0002)

m' 1,20

7,2 SINAP 83879

Chapisco aplicado em alvenaria e estruturas de concreto internas, com colher de
pedreiro, argamassa traço 1:3 com

preparo em betoneira 4001 AF_06/2014
m' 2,40

7,3 SiNAP 82529

Massa única para recebimento de pinttura em argamassa traço 1:2:8, preparo
mecânico com betoneírra 40ÜL, aplicado manualmente em faces intemas de

paredes, espessura de
20mm com execução de taíiscs AF_06/2014

m' 2.40

7,4 CPU/PB-PROJ 65 Placa em concreto armado, espessura = 8cm (orse 12019) 6,60

7,5 SINAP 73611
Enrocamento com pedra argamassada traço 1:4 com pedra de

mão
m' 2,36

7,0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

7.1 CPU/PB-PROJ 12 Limpeza finai com varrição e remoção de entulhos (GIDUR 84523) m' 1.240,46
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1. 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FIRMADO POR:

A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI

LUCAS MAGLHAES DE ATHAYDE

EM 05 DE ABRIL DE 2021

69
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Este Contrato de Prestação de Serviços ("Contrato") é firmado em 05 de Abril

de 2021, pelas partes a seguir identificadas:

De um lado:

A.S. CONSTRUÇÕES EIRELL, sociedade empresária limitada, com sede

no Avenida Beaurepaire Rohan, 383 Caixa Postal n-15, na Cidade de João

Pessoa, Bairro Centro, CEP 58010-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n^

33.506.391/0001-70, neste ato, representada na forma de seu contrato social

("Contratante"):

E, de outro lado:

LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE, brasileiro, solteiro, engenheiro

civil, inscrito no ÇREA 161853980-9, portador da Cédula de Identidade RG

n-, 352.338-3 - SSP/PB e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n°

053.218.204-90, residente e domiciliado na Rua Reinaldo Tavares de Melo,

120, Bairro Manaíra, na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP

58045-360 ("Contratado").

Contratante e Contratado denominadas, individualmente, como "Parte", ou,

em conjunto, como "Partes".

Resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pelas seguintes cláusulas e

condições:

1. OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação pelo Contratadc^à
Contratante de serviços técnicos de engenharia, inclusive para o C^ti^ado
atuar como responsável técnico pela Contratante.

^0



2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

i<í

^ RTD/Pj

2.1. O Contratado obriga-se a ter, no exercício de suas funções, o cuidado e a
diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração
de seus próprios negócios.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A Contratante obriga-se a efetuar pontualmente o pagamento ao
Contratado previsto neste Contrato.

3. PAGAMENTO

3.1. O Contratado receberá como pagamento pelos serviços prestados um
valor de R$ 5.988,00 (Cinco mil e novecentos e oitenta e oito reais) mensais em

decorrência de seus Serviços, com a carga horária de 04:00 (quatro) horas

diárias, não podendo exceder a carga horaria supracitada.

4. PRAZO E RESCISÃO

4.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e
permanecerá válido entre as Partes por prazo indeterminado.

4.2. O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das Partes, a
qualquer tempo, mediante notificação prévia e escrita com 30 (trinta) dias de
antecedência.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5,1. A tolerância de uma das Partes quanto ao descumprimento, total ou áí^lal, de
daeradaqualquer obrigação da outra Parte, prevista no presente Contrato, será

mera liberalidade, não implicando novação de seus termos, nem renémcia/do direito de

u



qualquer uma das Partes de exigir que a outra cumpra as obrigações exatamente tal
como previstas neste Contrato.

5.2. Nenhuma alteração de qualquer das disposições deste Contrato terá qualquer
efeito, a menos que feita por escrito, e assinada pelas Fartes. A renúncia a uma
disposição em uma ocasião específica não será considerada renúncia à mesma
disposição em qualquer outra ocasião.

5.3. Este Contrato será regido e interpretado pelas Leis da República Federativa do
Brasil.

5.4. Para todas as questões oriundas deste Contrato, fica eleito o foro do João
Pessoa/PB com exclusão de qualquer outro, por mais jarivilegiado que seja ou venha a
ser.

díício

Decariinto

João Pessya, pSAie Abril de 2021

UÇOES EIRELI

Amiltoii d<bs Santos Silva
o s c

Lucas Magalhães de Athayde

Engenheiro Civil Crea 161853980-9

a

a ui

eiminhas

Allissoj<0uàtte Cardoso de Almei

,/Crea 1616180200
Rua Canflido Pessoa

Isaias Cândido filho

CPF; 146.238.878-60

(f ̂  ̂OSC.I.\OJ)£BRrW
sfsit no \o/ iHi»/. i ir

Fone- {83)3241
'oscanodfitinf
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FIRMADO POR:

A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI

EDJAN DE OLIVEIRA CUNHA

EM 07 DE JUNHO DE 2021



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Este Contrato de Prestação de Serviços ("Contrato"! é firmado em 07 de junho

de 2021, pelas partes a seguir identificadas;

De um lado:

A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI., sociedade empresária limitada, com sede
no Avenida Beaurepaire Rohan, 383 Caixa Postal n° 15, na Cidade de João

Pessoa, Bairro Centro, CEP 58010-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

33.506.391/0001-70, neste ato, representada na forma de seu contrato social

("Contratante");

E, de outro lado:

EDJAN DE OLIVEIRA CUNHA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil,

inscrito no CREA 161.256.236-1, portador da Cédula de Identidade RG n-.

325.107-1 - SSDS/PB e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n°

083.056.104-89, residente e domiciliado na Rua santa Terezinha, N® 45,

bairro Santa Terezinha, Guarabira, Estado da Paraíba, CEP 58200-000

("Contratado").

Contratante e Contratado denominadas, individualmente, como "Parte", ou,

em conjxmto, como "Partes".

Resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pelas seguintes cláusulas e

condições:

1. OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação pelo C(^tiatado à
Contratante de serviços técnicos de engenharia, inclusive para p Contratado

atuar como responsável técnico pela Contratante.

-  ' -



2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

2.1. O Contratado obriga-se a ter, no exercício de suas funções, o cuidado e a

diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração

de seus próprios negócios.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A Contratante obriga-se a efetuar pontualmente o pagamento ao

Contratado previsto neste Contrato.

3. PAGAMENTO

3.1. O Contratado receberá como pagamento pelos serviços prestados um

valor de seis salários mínimos mensais em decorrência de seus Serviços, com a

carga horária de 04:00 (quatro) horas diárias, não podendo exceder a carga

horaria supracitada.

4. PRAZO E RESCISÃO

4.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e

permanecerá válido entre as Partes por prazo indeterminado.

4.2. O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer imra das Partes, a

qualquer tempo, mediante notificação prévia e escrita com 30 (trinta) dias de

antecedência.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de uma das Partes quanto ao descumprimento, tota^u pVrcial, de
qualquer obrigação da outra Parte, prevista no presente Contrato, áerá considerada

mera liberal^ade, não implicando novação de seus termos, nem renúncia do direito de

O'' ^ rM. /. V''
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qualquer uma das Partes de exigir que a outra cumpra as obrigações exatamente tal

como previstas neste Contrato.

5.2. Nenhuma alteração de qualquer das disposições deste Contrato terá qualquer

efeito, a menos que feita por escrito, e assinada pelas Partes. A renúncia a uma

disposição em uma ocasião específica não será considerada renúncia à mesma

disposição em qualquer outra ocasião.

5.3. Este Contrato será regido e interpretado pelas Leis da República Federativa do

Brasil.

5.4. Para todas as questões oriundas deste Contrato, fica eleito o foro do João

Pessoa/PB com exclusão de qualquer outro, por mai§_privilegiado que seja ou venha a

ser.

João Pessoa, 07 dé f o de 2021
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 1/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

90579/2014
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional EDJAN DE OLIVEIRA CUNHA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

Profissional: EDJAN DE OLIVEIRA CUNHA

Registro: 16125B2361PB RNP: 1612562361

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART; 10000000000034620 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 16/12/2013 Baixada em: 23/12/2013

Forma de registro: INICIAL Participação técnica; INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA EDFFICAR LTDA - ME

CPF/CNPJ: 17.440.965/0001-06

N°: sn

Contratante: Construtora Edfficar Ltda-VE

Endereço do contratante: SEM DEFINIçãO Zona Rural

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: MULUNGU LIF: PB

Contrato: 0094-a/2013 Celebrado em: 20/05/2013

Valor do contrato: R$ 14.760,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica

Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: SÍTIO Sitio Cândido

Complemento: zona rural Bairro: CENTRO
Cidade: BARRA DE SANTA ROSA UF: PB

Data de inicio: 20/05/2013 Conclusão efetiva: 20/12/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: Construtora Edfficar Ltda-ME

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1238 - ESCAVAÇÃO EM TERRA 15 - EXECUÇÃO
5900.00 metro cúbico;

Observações

CEP: 58354000

N°: s/n

CEP: 58170000

CPF/CNPJ: 17.440.965/0001-06

Obra de Escavação no Lixão

. Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 90579/2014

17/03/2014

ZD7CB

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave; ZD7CB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tei: r 55 (83) 3633 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br

CREA-

PB
Impresso em:
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o

ATESTADO

Atesto, para os devidos fins que se fizerem necessários, e especifioamenc,. r,=
o que determina a Lei 8.666/93, que a empresa CONSTRUTORA EDFPICAR LTDA
me, inscrita sob CNPJ N= 17.440.965/0001-06, COM RESPON^vS tISÍco eL"

^ "1-256.236-1, S:e sSiO pSsaGEM
~ MOLÜNGÓ/PB, prestou serviços de ES^vSSIffiCANICA COM MAQUINA PC, P^ ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA^^

DE INFRAESTRUTÜRA DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA/PB. Junto a

OO^Í-iSaL^^^hirindo r Pãraiba, conforme contrato N"0094 A/2ai3, horando seus compromissos, quando solicitada até a presente data r-om
potualidade e idoneidade no genero. presente data com

Barra de Santa Rosa - PB, 20 de Maio de 2013

FABIAlf-'DUTRA "SILVA
Prefeito

CPF N° 438.874.814-53

TKpnstrutorá KUPFíeftR-iTDA-
CNPJ N" 17.440.965/0001-06
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que ine W íò.

avíSNum CARTÓRIO DO le CFÍCiO - Rua; COnego José Maria
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RUA MANOEL DE SOUSA LIMA, 118 - CENTRO ~ CEP. 58.170-000 - FONE (EAX) : 3376.1040

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambía - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

165616/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional EDJAN DE OLIVEIRA CUNHA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discrimlnada(s):

Profissional: EDJAN DE OLIVEIRA CUNHA

Registro: 16125B2361PB RNP: 1612S62361

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20210378768 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em; 15/06/2021

Forma de registro: iNICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÂVEL

Empresa contratada: A S CONSTRUÇÕES EIRELI

Baixada em: 30/08/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ

Endereço do contratante: PRAçA Vila do Imperador

Complemento:

Cidade: INGÁ

Contrato: 0087/2020

Valor do contrato: R$ 685.489,08

Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE INGÁ
Complemento: DIVERSAS RUAS

Cidade: INGÁ

Data de inicio: 08/05/2021 Conciusão efetiva; 26/07/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ

CPF/CNPJ: 08.810.350/0001-25

N": 160

Bairro; Centro

UF; PB CEP; 58380000

Celebrado em; 01/07/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro: CENTRO

UF: PB

N°: S/N

CEP: 58380000

CPF/CNPJ: 08.810.350/0001-25

Átividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 -
EM PARALELEPiPEDOS 15 - EXECUÇÃO 3870.32 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
#1620 - DRENAGEM 15 - EXECUÇÃO 333.48 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO
FIO 15 - EXECUÇÃO 1599.44 metro;

Observações

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS NAS RUAS: JOAQUIM FARIAS, NOÊMIA MACIEL DE SOUZA, MARIETA
VALENTE DE MORAIS, IRACi DA SILVA CORDEIRO, SETE DE SETEMBRO E LUIZ DUARTE DA SILVA, NA CIDADE DE INGÁ, PARAÍBA,
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 0004/2020.

.  Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 folha{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 165616/2021

07/07/2021,15;08

674WZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabiiidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave; 674WZ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I, 809-Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@crespb.org.br PB
Impresso em:
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CNPJ: 08.810.350/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

Página 2/4

Atestamos para os devidos fins que a Empresa A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ N"

33.506.391/0001-70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 - CXPST15 CEP; 58010-001 - Bairro

Centro - João Pessoa/PB, telefone (83) 99994-4091 - 98832-6860, e-maii
..cr-nnstn.meseireii@amail.CQm. tendo como Responsáveis Técnicos os Engenheiros Civis:

•  Lucas Magalhães de Attiayde, Registro Crea N° 161.853.980-8

•  Edjan de Oliveira Cunha, Registro Crea N° 161.256.236-1

Executou os serviços abaixo relacionados conforme as respectivas ARTs de Execução N°

PB20210373683 e PB20210378768, objeto do Contrato de Prestação de Serviço 0067/2020, Tomada

de Preços 0004/2020, Contratos De Repasse/Convênios: 1003841-22/2013 (782571) E 1013042-

91/2013 (798978).

OBJETO DO CONTRATO EXECUTADO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDOS NAS RUAS; JOAQUIM FARIAS, NOÊMIA MACIEL DE SOUZA. MARIETA

VALENTE DE MORAIS, IRACi DA SILVA CORDEIRO. SETE DE SETEMBRO E LUIZ DUARTE DA

SILVA, NA CIDADE DE INGÁ, PAFtAiBA, CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS

N° 0004/2020.

VALOR TOTAL DA OBRA; R$ 685.489,06 (Seiscenlos e oitenta e cinco mil e quatrocentos e

oitenta e nove reais e seis centavos).

O fü T-
■o c CN

CO E O

PRAZO DE EXECUÇÃO; 180 (cento e oitenta) dias

ENQENHEIRO FISCAL; RUAN ASLAN NUNES PEDROSA S

195-1, ART N° PB20200320130.

/  .->1

.ENGENHEIRO CIVIL, CREA

Robério LoRes-&uriw
Prefeito Constitucional

Ingá-PB
CPF 379.711.824-49

Praça Vila do Imperador. N° 160, Bairro; Centro - Ingá / PB - CEP; 58.380-000
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Conselho Regional de Engenhada e Agronomia da Parafba
Av. Dom Pedro 1, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mait creapb@creapb.org.br PB
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CNPJ: 08.810.350/0001-25

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1 1 1 Ariminístracão Local 1 1
■? n fSFRVICOS PRELIMINARES

2.1 Locação e nivelamento m' 3.154,50

2.2 r.nnfecoão e Instalação de olaca da obra- Padrão AGU m= 10,00

3.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
3.1 Limpeza mecãnizada da área m^ 3.154,50

3.2 Regularização e compactação do sub-leito m' 3.154,50

3.3 Bota fora de material exposto DM1 3km m^ 673,22

3.4 Corte mecanizado para conformação do terreno m^ 758,54

3.5 Aterro mecanizado para conformação do terreno 85,32

4.0 PAVIMENTAÇÃO

4.1 Fornecimento e assentamento de meio-fio granitico m 701,02

4.3
Pavimentação em paralelepipedos sobre colchão de areia (E=10cm)
rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1;3 (pedras pequenas
30 a 35 pecas oorm'')

m^ 2.103,06

5.0 PASSEIO PARA PEDESTRES
5.1 Alvenaria 1 vez m^ 114,54

5.3
Piso (calçada) em concreto 12MPA traço 1:3:5 (cimento/arela/brita) preparo
mecânico, espessura 7cm, com iunta dedilatação em madeira

m^ 429,54

8.0 DRENAGEM
8.1 Locacão m 215,04

6.2 Escavação manual campo em solo exceto rocha m^ 29,12

8.3 Escavação mecânica de valas em qualquer tipo desolo O.Om < h > m m^ 1.073,68

8.4 Regularização de fundo de vala m' 451,81

8.5 Reaterro aplicado em camada com material aproveitado m^ 867,27

8.6 Bota fora de material de expurgo - DMT 3km m^ 301,72

8.7 Colchão de areia m^ 66,66

8.9 Fomecimento e assentamento de Tubo CA de lOOOmm m 86,63

8.10 Fornecimento e assentamento de Tubo CA de 800mm m 128,41

8.12 Fornecimento e assentamento de Tubo CA de 400mm m -17,50

8.13 Escoramento de valas m^ 1.063,70

8.14
Boca de lobo com tampa em grelha de FOFO, ou entrada lateral com tampa
em concreto

unid 7,00

8.16

Poço de visita aguas pluviais de concreto armado 1,30 x 1,30 x 1,40 coletor
D=100om parede e=15cm com base concreto fck = lOMPa revestida com
argamassa cimento e areia traço 1:4 e degraus FF inclusive fornecimento de
todas os materiais

unid 2,00

"n '

BBnAstdUTfJ,'®
INGÁ-PB, 29 deiunbajie2021

7  "■ ''
Robério Lopes Sur^y

Prefeito Coostitírdooaí
Ingá-PB

CPF 379.711.824-49
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Praça Vila do Imperador, N® 160, Bairro: Centro - Ingá / PB - CEP: 58.380-000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br
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A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Referência:

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 -PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS

CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO de que manterá um engenheiro civil, durante a execução dos serviços

Declaro para cs devidos fins que manterei nos serviços um Engenheiro Civil corresponsável na gerência dos
serviços, na qual serão indicados o nome e o número da inscrição do mesmo junto ao CREA, cujo nome deverá
constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto da presente licitação, devendo
o referido Engenheiro assinar em conjunto com a sua indicação.

^TOS SILVAAMILT

CPF: .844904-34

Rèprásehtant

Bayeux, 30 de julho de 2021.

LUCAS MAGALHAES DE ATHAYDE

CREA-PB 1618539809

Engenheiro Civil

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, N2 383-cxpt 15, CEP; 58010-001 - Bairro Centro-João Pessoa/PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6860 - e-mail: asconstrucoeseireli(5)gmail.com

83



A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

Referência:

CONCORRÊNCIA N" 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO

DAS CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

1. A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 33.506.391/0001-70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 -

CXPST 15 - CEP: 58010-001 - Centro - João Pessoa/PB, telefone (83) 9 9994-4091, e-mail:

asconstrucoeseireli@qmail.com

2. Amilton dos Santos Silva, regido sob RG 1.160.593 SSDS/PB, CPF n° 685.844.904-34, empresário, residente

a Rua Desemb. Joaquim da Silva Carvalho, 62, apto 201, Jardim Oceania, CEP: 58037-135, João Pessoa-

PB.

Declaro sob as penalidades da Lei, que optei por não realizar visita técnica e que tenho pleno conhecimento

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, que assumo

total responsabilidade por essa declaração, ficando impedido no futuro, de pleitear por força do conhecimento

declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou quaisquer desconhecimento de causa

referente ao objeto licitado.

844.904

tante

Bayeux, 30 de julho de 2021.

AMILTON
CPF:

Repres

os SILVA LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE
CREA-PB 1618539809

Engenheiro Civil

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, 383 - cxpt 15, CEP: 58010-001 - Bairro Centro - João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6860 - e-mail: asconstrucoeseireli(5)gmail.com O H



A S CONSTRUCOES EIRELI

\/ CNPJ: 33.506.391/0001-70
À PREFEITURA WIUNiCíPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO

Referência:

CONCORRÊNCIA N" 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO

DAS CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Declaro que, se consideraclo adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico para a
execução dos serviços de competência reconhecida.

Bayeux, 30 de julho de 2021.

AMILTON DOSSAH
CPF; 685.844.9Ó4-:
Representame Legé

SILVA LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE
CREA-PB 1618539809

Engenheiro Civil

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, Ns 383 - cxpt 15, CEP: 58010-001— Bairro Centro —João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6860 -e-mail: asconstrucoeseireli@gmail.com
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A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA
LICITAÇÃO

Referência:

CONCORRÊNCIA N" 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO

DAS CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Eu, Amilton dos Santos Silva, regido sob RG n° 1.160.593 SSDS/PB, CPF n° 685.844.904-34, como
representante devidamente constituído da empresa A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 33.506.391/0001-
70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 - CXPST 15 - CEP; 58010-001 - Centro - João Pessoa/PB,
telefone (83) 9 9994-4091, e-mail: asconstrucoeseireli@amail.com. DECLARO que tomei conhecimento de
todas as informações e das condições, bem como recebi todos os documentos necessários para o cumprimento
das obrigações objeto da Licitação, nos termos do Art. 30,111, da Lei n" 8.666/1993.

Bayeux, 30 de julho de 2021.

\NtÒS^ILVA
-34

al

AMILTON

CPF: 685.

4r^BW8539'809

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, 383 —cxpt 15, CEP: 58010-001 — Bairro Centro - João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6860 - e-mail: asconstrucoeseireli(S)Email.coiTr
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A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS

CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO

A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 33.506.391/0001-70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 -
CXPST 15 - CEP: 58010-001 - Centro - João Pessoa/PB, telefone (83) 9 9994-4091, e-mail:
asconstrucoeseireli@qmail.com. declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Bayeux, 30 de julho de 2021.

n 1 [//W^ 1
AMILTON/DÕSSÀNTOS SILVA
CPF: 68^844.9lp4A34
Repres^tante ilegal

LUCAS MAGALHAES DE ATHAYDE

CREA-PB 1618539809

Engenheiro Civil

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS'
Avenida Beaureapaire Rohan, 383 - cxpt 15, CEP: 58010-001 - Bairro Centro - João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6860 - e-mail: asconstrucoeseireli^email.com
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A> A S CONSTRUCOES EIRELICNPJ:

33.506.391/0001-70

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E

DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS

CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO

A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 33.506.391/0001-70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 -
CXPST 15 - CEP: 58010-001 - Centro - João Pessoa/PB, telefone (83) 9 9994-4091, e-mail:
asconstrucoeseireli@qnnail.com. declara que não existe, no quadro de funcionários da empresa, menores de 18
anos em atividades insalubres, perigosas e desenvolvidas em horários noturnos, assim como menores de 16
anos, (salvo na condição de aprendizes, se maiores de 14 anos), estando de acordo com a Lei 9.854, de
27/10/1999, e estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Bayeux, 30 de julho de 2021.

AMILTON S/iNfO SILVA

CPF: 685.844V904

Represen/ante Legal

LUCAS MAGALHAES DE ATHAYDE

CREA-PB 1618539809

Engenheiro Civil

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, Ns 383-cxpt 15, CEP: 58010-001- Bairro Centro-João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-5860 - e-mail: asconstrucoeseireli@Email.com
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A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO DE EPP

Referência:

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO

DAS CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Eu, Amilton dos Santos Silva, regido sob RG n° 1.160.593 SSDS/PB, CPF n° 685.844.904-34, como
representante devidamente constituído da empresa A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 33.506.391/0001-
70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 - CXPST 15 - CEP: 58010-001 - Centro - João Pessoa/PB,
telefone (83) 9 9994-4091, e-maii: asconstrucoeseireii@qmaii.com. DECLARO que a licitante é EPP, estando
habilitada a gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006. Para fazer prova
da referida condição, apresento (cópia do Termo de Opção do SIMPLES, Certidão expedida pela Receita
Federal, do local da sede da licitante), conforme documento anexo.

AMILTON DpS
Cl^: 685.b44|904-34

ípresenfânte Legal

NTÕS S

Bayeux, 30 de julho de 2021.

ILVA

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, N® 383 — cxpt 15, CEP: 58010-001 — Bairro Centro —João Pessoa /

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6850 - e-mail: asconstrucoeseire

S3



ta da consulta: 29/07/2021 08.45.01

idenírficação do Contribuinte - CNPJ Maiirfe

CNPJ: 33.506.391/0001-70

A opção pelo -Simples Nacional e.'OU SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial A S CONSTRUCOES EIRELI

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 02/05/2019

Situação no SIME! NÀO enquadrado no SIMEI

r t4â!S ínTonmações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anrencres; Não Existem

Enquadramentos no SIMEI eim Períodos Anteriores Não Existem

Eventos Futuros iSimples Nacionaí)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

1^1 Gerar POF
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A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

A PREFEITUFÍA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES DO ART. 9° DA LEI DE LICITAÇÕES

Referência:

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO

DAS CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Eu, Amilton dos Santos Silva, regido sob RG n° 1.160.593 SSDS/PB, CPF n° 685.844.904-34, como
representante devidamente constituído da empresa A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 33.506.391/0001-
70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 - CXPST 15 - CEP: 58010-001 - Centro - João Pessoa/PB,
telefone (83) 9 9994-4091, e-mail: asconstrucoeseireli@qmail.com, DECLARO que conforme o art 9° da Lei n°
8.666/1993, esta EMPRESA NÃO está inserida em nenhuma das vedações constantes no mencionado artigo.

AMILTON

CPff. 685.

3/presenti

'OS SILVA
14.904-34

nte Legal

Bayeux, 30 de julho de 2021.

W«

0
A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

Avenida Beaureapaire Rohan, 383- cxpt 15, CEP: 58010-001- Bairro Centro-João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6860 - e-mail: asconstrucoeselrell(S)gmall.com
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o
A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ; 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE

Referência;

CONCORRÊNCIA N" 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2021 - PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO

DAS CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Eu, Amilton dos Santos Silva, regido sob RG n° 1.160.593 SSDS/PB, CPF n° 685.844.904-34, como
representante devidamente constituído da empresa A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 33.506.391/0001-
70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 - CXPST 15 - CEP; 58010-001 - Centro - João Pessoa/PB,
telefone (83) 9 9994-4091, e-mail: asconstrucoeseireli@amail.com. DECLARO que assumo inteira
responsabilidade pela execução das obras objeto deste Edital, e que se sujeita às especificações técnicas.

Bayeux, 30 de julho de 2021.

AMILTON

CPF: 685.

Represei

SANTOS SILVA

304-34

LUCAS MAGALHAES DE ATHAYDE

CREA-PB 1618539809

Engenheiro Civil

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, 383-cxpt 15, CEP; 58010-001- Bairro Centro-João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6850 - e-mail: asconstrucoeseireli@gmail.com
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A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Referência:

CONCORRÊNCIA N" 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO

DAS CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Eu, Lucas Magalhães de Athayde, registro no GREA/PB n° 1618539809, fica definida a minha concordância
como Responsável Técnico da empresa A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 33.506.391/0001-70, sediada
na Avenida Beaurepaire Rohan, 383 - CXPST 15 - CEP: 58010-001 - Centro - João Pessoa/PB, para a
execução dos serviços objeto desta licitação, prmanecendo à disposição dos serviços durante o horário de
execução dos mesmos.

Bayeux, 30 de julho de 2021.

LUCAS IVWGALHAES ATHAYDE

GREA/PB 1618539809

Engenheiro Civil

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, N- 383 - cxpt 15, CEP: 58010-001 - Bairro Centro - João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6860 - e-mall: asconstrucoeseirelKSemall.corn^
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o
A S CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 33.506.391/0001-70

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Referência:

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00082/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS

CIDADES.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROPONENTE: A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

CNPJ: 33.506.391/0001-70

Assunto: Termo de encerramento

Prezados Senhores,

A proposta de Habilitação da A.S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n°
33.506.391/0001-70, sediada na Avenida Beaurepaire Rohan, 383- CXPST 15 - CEP: 58010-001 - Centro -
João Pessoa/PB, telefone (83) 9 9994-4091, e-mail: asconstrucoeseireli@amail.com. apresentada com fins de
participação da Licitação em referência, é composta de 01 volume.

O presente documento é composto de 94 (noventa e quatro) folhas, inclusive
esta, numeradas sequenciamente da folha 02 à 94, estando todo o conjunto devidamente rubricado.

AMILTON NTOS SILVA

34

alRepreseprtante Lec

Bayeux, 30 de julho de 2021.

LUCAS MAGALHAES DE ATHAYDE
CREA-PB 1618539809

Engenheiro Civil

A.S. CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS
Avenida Beaureapaire Rohan, N9 383 - cxpt 15, CEP: 58010-001 - Bairro Centro - João Pessoa / PB

Telefone (83) 9 9994-4091 - (83) 9 8832-6860 - e-mail: asconstrucoeseireli(Sgmail.com
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 1/3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

160090/2021
Atividade concluída

CERTIFICAIVIOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LUCAS MAGALHÃES DE ATHAYDE

Registro: 11010232013PB RNP: 1618539B09

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20200337649

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 21/10/2020

Participação técnica: CO-RESPONSÂVEL
Baixada em: 21/01/2021

Contratante: A.S.CONSTRUÇÕES EIRELI
Endereço do contratante: RUA BEAUREPAIRE ROHAN

Complemento; CXPST15 Bairro; CENTRO
Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58010001

Contrato: 00110/2019 Celebrado em: 25/11/2019

Valor do contrato: R$ 168.534,30 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS N°: S/N

Complemento:

CPF/CNPJ: 33.5

Bairro: CENTRO

06.391/0001-70

N°: 383

CEP: 58340000

Conclusão efetiva: 21/10/2020

CPF/CNPJ: 08.917.080/0001-56

Cidade: Sapé tlF: PB
Data de início: 17/02/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 -
EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 3443.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANE/\MENTO >
#1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 1192.00 metro;

Observações

Contratação de empresa especializada em construção civil para execução dos serviços de Pavimentação em Paralelepípedos da Travessa
Epaminondas, Rua Antonio Batista Lins e Rua Maria das Merces - Sapé - Paraíba

. Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha{s), expedido
peio contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 160090/2021

05/02/2021,15:39

zab2D

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade

profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: zab2D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambla - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-maü: creapb@cre3pb.0rg.br

CREA-

Impresso em: 02â36i(2(^iéàSs4&J<9.
Agrcnuid* da Paníbs


